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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques



EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Acrescenta a ação REALIZAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETO IMPLANTAÇÃO PARQUE URBANO AMBIENTAL - PENDOTIBA  no Projeto de Lei nº 193/2023.

Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária REALIZAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETO IMPLANTAÇÃO PARQUE URBANO AMBIENTAL - PENDOTIBA, ao Projeto de Lei Nº  193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	0147 - CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	TÍTULO DA AÇÃO
	REALIZAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETO IMPLANTAÇÃO PARQUE URBANO AMBIENTAL - PENDOTIBA

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	REALIZAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETO IMPLANTAÇÃO PARQUE URBANO AMBIENTAL - PENDOTIBA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	01 - SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE
	
	

	FUNÇÃO  
	18 - GESTÃO AMBIENTAL
	SUBFUNÇÃO  
	541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	R$ 300.000,00
	
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	[bookmark: _heading=h.gjdgxs]ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	10.52

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	23.695.0138.6067 - GRANDES FESTIVIDADES E EVENTOS

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	23.268.452,12

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 300.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	22.968.452,12



Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2023.



DANIEL MARQUES
VEREADOR
JUSTIFICATIVA:

A região de Pendotiba carece de área de lazer para atender sua população, uma demanda antiga da população dessa região, com isto realizamos um trabalho árduo para que fosse encontrado uma área pública que viesse atender essa demanda.
Para chegarmos a escolha de uma área para implantação do projeto, utilizamos o trabalho do diagnóstico do PUR de Pendotiba, e a LEI MUNICIPAL Nº 3.195, DE 13/01/2016 Plano Urbanístico da Região de Pendotiba, dessa forma o estudo acabou nos levando as 35 Zonas de Preservação da Vida Silvestre definidas no PUR como sendo a escolha mais viável.
Foram utilizadas as informações dos seguintes mapas: 
A. Estágios de Conservação da Vegetação;
 B. Áreas Passíveis de Reflorestamento; 
C. Áreas Passíveis de Reflorestamento Urbano; 
D. Uso e Cobertura do solo; 
E. Condições de conservação ;
 F. Áreas Passíveis de reflorestamento; 
G. Hidrografia ;
 H. Altimetria 
I. Equipamento Urbano 
J. Zoneamento Ambiental 
K. Isócronas dois minutos 
L. Numero de Domicílios 
M. AEISE de Favelas 
N. Distribuição da População
A área escolhida para este projeto situa-se na Região de Pendotiba da cidade de Niterói, localizada no Bairro de Maria Paula, próximo a UMEI Governador Eduardo Campos e ao lado da estação de tratamento de esgoto de Maria Paula, seu acesso fica pela rua Aurora Ribeiro e o terreno e cortado pelo Rio Pendotiba.
E dentro desse projeto sugerimos a construção de:
O Centro de Educação Ambiental que terá a função de auxiliar na complementação da política de educação ambiental do Município de Niterói, por meio de programas e projetos que venham a dar suporte à implantação de políticas públicas voltadas para o meio ambiente e a sustentabilidade da cidade. 
O Centro de Educação Ambiental atuara como espaço gerador de conhecimentos, experimentação pedagógica e de disseminação e divulgação de saberes relativos às questões ambientais. 
Neste âmbito, as questões ambientais são tratadas como forma de integrar as ações do poder público e da população, difundindo valores, conceitos e princípios que incorporem a dimensão ambiental holística, humanística, democrática, participativa e interdisciplinar
A implantação do projeto Trilhas do Conhecimento que será realizado envolvendo alunos do ensino fundamental das escolas da rede pública de Niterói. Tem como missão proporcionar novas formas de aplicação do conhecimento, tendo por base os princípios de meio ambiente, da participação e da cidadania. 
 Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda de forma a garantir a reserva orçamentária necessária para implementação.
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